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“Este anúncio é de caráter exclusivamente informativo, não se tratando de oferta de venda de valores mobiliários.”

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 
OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA DE COTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DO 

JFL LIVING FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO
CNPJ/ME nº 36.501.181/0001-87

Código ISIN das Cotas: BRJFLLCTF002 Código de Negociação: JFLL11 
Tipo ANBIMA: FII Renda Gestão Ativa Residencial 

Segmento ANBIMA: Residencial 
Registro da Oferta nº CVM/SRE/RFI/2020/066, em 02 de dezembro de 2020.

Nos termos do artigo 29 e 54-A da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), 
a GENIAL INVESTIMENTOS CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia 
de Botafogo, nº 228, Sala 913 (Parte), Botafogo, CEP 22250-906, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o 
nº 27.652.684/0001-62, na qualidade de instituição intermediária líder da Oferta (conforme abaixo definido) (“Coordenador Líder” ou “Genial Investimentos”), a PLURAL 
S.A. BANCO MÚLTIPLO, sociedade anônima, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, Botafogo, CEP 22250-906, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.246.410/0001-55 (“Plural”) e da ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com sede 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 18º andar, CEP 22250-906, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 13.293.225/0001-25, 
na qualidade de coordenadores contratados (“Órama”, em conjunto com Plural, “Coordenadores Contratados”), em conjunto com as seguintes instituições 
intermediárias: (i) ÁGORA CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 74.014.747/0001-35; (ii) ATIVA INVESTIMENTOS S.A. 
CORRETORA DE TÍTULOS, CÂMBIO E VALORES, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 33.775.974/0001-04; (iii) BANCO ANDBANK (BRASIL) S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 48.795.256/0001-69; (iv) BANCO BTG PACTUAL S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.306.294/0002-26; (v) CM CAPITAL MARKETS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULO 
E VALORES MOBILIÁRIOS  LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.685.483/0001-30; (vi) EASYNVEST - TÍTULO CORRETORA DE VALORES S.A., inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 62.169.875/0001-79; (vii) GUIDE INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE VALORES, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 65.913.436/0001-17; (viii) ICAP DO BRASIL 
CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09.105.360/0001-22; (ix) INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 18.945.670/0001-46; (x) ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 61.194.353/0001-64; 
(xi) MIRAE ASSET WEALTH MANAGEMENT (BRAZIL)  CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 12.392.983/0001-38; (xii) MODAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.389.174/0001-01; (xiii) NECTON 
INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS E COMMODITIES, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 52.904.364/0001-08; (xiv) NOVA FUTURA CORRETORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.257.795/0001-79; (xv) NOVINVEST CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 43.060.029/0001-71; (xvi) ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 13.293.225/0001-25; (xvii) OURINVEST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.997.804/0001-07; 
(xviii) PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.806.535/0001-54; (xix) SAFRA CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO LTDA., inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 60.783.503/0001-02; (xx) TULLET PREBON BRASIL  CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO  LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 61.747.085/0001-60; e 
(xxi) XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.332.886/0011-780, autorizadas a operar 
no mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à B3 (conforme abaixo definido) (“Participantes Especiais”, em conjunto com Coordenador Líder e 
Coordenadores Contratados, as “Instituições Participantes da Oferta”), comunicam o encerramento, em 08 de janeiro de 2021, da distribuição pública primária de 
1.500.598 (um milhão, quinhentas mil e quinhentas e noventa e oito) cotas (“Cotas”), todas nominativas e escriturais, em classe e série única, da 1ª (primeira) emissão 
(“Emissão”) do JFL LIVING FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO (“Fundo”) realizada, nos termos da Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, 
conforme alterada (“Instrução CVM 472” e “Oferta”, respectivamente), ao preço de R$100,00 (cem reais) por Cota (“Preço por Cota”), perfazendo o montante de:

R$ 150.059.800,00 
(cento  e  c inquenta  mi lhões ,  c inquenta  e  nove  mi l  e  o i tocentos  rea i s )

(não considerando a colocação do Lote Adicional, que não foram emitidas)

Houve Distribuição Parcial no contexto da Emissão e da Oferta, conforme faculdade prevista nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400 e do Regulamento, sendo que foi 
observado o procedimento descrito no Anúncio de Início e no Prospecto Definitivo. Nos termos do artigo 31 da Instrução CVM 400 e do Prospecto Definitivo, foi atingido 
o Montante Mínimo da Oferta e, desse modo, foram cancelados os Pedidos de Reserva e as ordens de investimento e aceitação da Oferta nos quais os Investidores 
indicaram que pretendiam cancelar o investimento e não permanecer na Oferta caso houvesse Distribuição Parcial. Ainda, caso o Investidor já tenha efetuado o pagamento 
do preço de integralização das Cotas, referido preço de integralização será devolvido pela respectiva Instituição Participante da Oferta, caso existam, e será acrescido dos 
rendimentos líquidos auferidos pelasaplicações do Fundo, calculados pro rata temporis, a partir da Data de Liquidação, com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos 
tributos incidentes, se a alíquota for superior a zero, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, conforme estabelecido no Prospecto Definitivo.

Exceto quando especificamente definidos neste Anúncio de Encerramento, os termos aqui utilizados iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuídos no 
Regulamento (conforme abaixo definido) e no “Prospecto Definitivo da Distribuição Pública Primária de Cotas da Primeira Emissão do JFL Living Fundo de Investimento Imobiliário” 
(“Prospecto Definitivo”, sendo que a definição de Prospecto Definitivo engloba todos os seus anexos e documentos a ele incorporados por referência).
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A Oferta consistiu na distribuição pública primária das Cotas, no Brasil, nos termos da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 472 e das demais disposições legais e 

regulamentares aplicáveis, e foi realizada pelos Coordenadores Contratados sob a coordenação do Coordenador Líder. O processo de distribuição das Cotas contou, ainda, 

com a adesão dos Participantes Especiais.

Não houve excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertada (sem considerar as eventuais Cotas do Lote 
Adicional, que não foram emitidas). Desta forma, as ordens de investimento e os Pedidos de Reserva dos Investidores considerados Pessoas Vinculadas não 
foram automaticamente cancelados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400.

Os dados finais de distribuição da Oferta, estão indicados no quadro abaixo: 

Tipo de Subscritor
Quantidade de 

Subscritores
Quantidade de Cotas 

Subscritas

Pessoas Físicas 1.123 413.846

Fundos de Investimento 29 775.600

Entidades de Previdência Privada - -

Companhias Seguradoras - -

Investidores Estrangeiros 1 5.000

Instituições Intermediárias Participantes do Consórcio de Distribuição - -

Instituições Financeiras Ligadas ao Fundo e/ou Instituições Participantes da Oferta 1 140.000

Demais Instituições Financeiras - -

Demais Pessoas Jurídicas Ligadas ao Fundo e/ou às Instituições Participantes da Oferta - -

Demais Pessoas Jurídicas 7 161.923

Sócios, Administradores, Funcionários, Prepostos e Demais
Pessoas Ligadas ao Fundo e/ou às Instituições Participantes da Oferta

55 4.229

Outros - -

Total 1.216 1.500.598

1. AUTORIZAÇÃO

A constituição do Fundo foi aprovada por meio do “Instrumento Particular de Constituição do Frigg BP Fundo de Investimento Imobiliário” celebrado pelo Administrador 

(conforme abaixo definido) em 11 de dezembro de 2019, o qual foi registrado junto ao 3º Ofício do Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado 

do Rio de Janeiro, sob o nº 1168032, em 27 de dezembro de 2019 (“Instrumento de Constituição do Fundo”). A alteração do nome do Fundo e de disposições do 

Regulamento (conforme abaixo definido), a Emissão e a Oferta, bem como o Preço por Cota, foram aprovados nos termos do “Instrumento Particular de Alteração do Frigg 

BP Fundo de Investimento Imobiliário”, celebrado pelo Administrador em 10 de setembro de 2020, o qual foi registrado junto ao 3º Ofício do Registro de Títulos e 

Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, sob o nº 1172632, em 22 de outubro de 2020 (“Instrumento de Emissão”).

2. FUNDO

O Fundo é regido por seu Regulamento, pela Instrução CVM 472, pela Lei nº 8.668 de 25 de junho de 1993 conforme alterada (“Lei nº 8.668/93”), e pelas demais 

disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. A versão vigente do regulamento do Fundo foi aprovada pelo Administrador, em ato próprio, mediante 

“Quarto Instrumento Particular de Alteração do JFL Living Fundo de Investimento Imobiliário“ realizado em 13 de novembro de 2020 (“Regulamento”).

O Fundo encontra-se registrado na CVM sob o código nº 0320074 desde 11 de setembro de 2020.

Para mais informações acerca do Fundo, veja a seção “Informações relativas ao JFL Living Fundo de Investimentos Imobiliários” do Prospecto Definitivo.

3. ADMINISTRADOR

O Fundo é administrado pela PLURAL S.A. BANCO MÚLTIPLO, instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 

nº 228, 9º andar, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.246.410/0001-55, devidamente credenciada na CVM para o exercício da atividade de administração de 

carteiras de títulos e valores mobiliários, conforme Ato Declaratório CVM nº 15.455, de 13 de janeiro de 2017 (“Administrador”), ou outro que venha a substituí-lo, 

observado o disposto no Regulamento e na regulamentação aplicável.
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4. GESTORA

O Fundo é gerido ativamente pela BRPP GESTÃO DE PRODUTOS ESTRUTURADOS LTDA., sociedade limitada autorizada pela CVM para a administração profissional de 

carteiras de títulos e valores mobiliários, nos termos do Ato Declaratório CVM nº 14.519, de 30 de setembro de 2015, ou outro que venha a substituí-la, inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 22.119.959/0001-83, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Surubim, nº 373, sala 12 (parte), Cidade Monções, CEP 04571-050 (“Gestora”), 

observado o disposto no “Contrato de Prestação de Serviço de Gestão de Carteira”, celebrado em 23 de outubro de 2020, entre o Administrador, na qualidade de representante 

do Fundo e a Gestora e, ainda, na qualidade de intervenientes anuentes, o Consultor (conforme definido abaixo) e o Administrador (“Contrato de Gestão”), no Regulamento 

e na regulamentação aplicável.

5. CONSULTOR

O fundo contratou a JFL GP GESTÃO IMOBILIÁRIA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pedroso 

Alvarenga, nº 691, Conjunto 1301, Parte, Itaim Bibi, CEP 04531-011, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 34.051.723/0001-31, para a prestação dos serviços de consultoria 

especializado ao Fundo (“Consultor”), observado o disposto no “Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria Imobiliária”, celebrado em 23 de outubro de 2020, entre o 

Fundo, representado pelo Administrador e o Consultor, e, ainda, na qualidade de intervenientes anuentes, a Gestora e o Administrador (“Contrato de Consultoria”), 

no Regulamento e na regulamentação aplicável.

6. REGISTRO NA CVM

A Oferta foi registrada na CVM, sob o nº CVM/SRE/RFI/2020/066, em 02 de dezembro de 2020, na forma e nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 

alterada, da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 472 e das demais disposições legais, regulatórias e autorregulatórias aplicáveis ora vigentes.

Adicionalmente, o Fundo e a Oferta serão registrados na ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), em atendimento 

ao disposto no “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Administração de Recursos de Terceiros” vigente a partir de 20 de julho de 2020 (“Código ANBIMA”).

7. LIQUIDAÇÃO

A liquidação financeira das Cotas ocorreu no dia 06 de janeiro de 2021.

8. REGISTRO PARA DISTRIBUIÇÃO E NEGOCIAÇÃO DAS COTAS

As Cotas serão (i) distribuídas no mercado primário por meio do Sistema de Distribuição Primária de Ativos (“DDA”); e (ii) negociadas no mercado secundário, exclusivamente 

no mercado de bolsa, ambos administrados e operacionalizados pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), ambiente no qual as Cotas serão liquidadas e custodiadas.

As Cotas não serão negociáveis e não receberão rendimentos provenientes do Fundo até a divulgação deste Anúncio de Encerramento, da obtenção de autorização da B3 

e da divulgação de comunicado ao mercado de início da negociação das Cotas.

9. ESCRITURADOR

O Administrador será responsável pela prestação do serviço de escrituração das Cotas.

10. PUBLICIDADE

ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS.

O ANÚNCIO DE INÍCIO, ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO, EVENTUAIS ANÚNCIOS DE RETIFICAÇÃO, BEM COMO TODO E QUALQUER AVISO OU COMUNICADO 

RELATIVO À OFERTA FORAM E SERÃO DISPONIBILIZADOS, ATÉ O ENCERRAMENTO DA OFERTA, NOS TERMOS DO ARTIGO 54-A DA INSTRUÇÃO CVM 400, 

NAS PÁGINAS NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DO ADMINISTRADOR, DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA, DA CVM E DA B3, NOS SEGUINTES 

ENDEREÇOS E PÁGINAS DE INTERNET:
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• Administrador:

PLURAL S.A. BANCO MÚLTIPLO

Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, CEP 22250-040, Rio de Janeiro - RJ

At.: Rodrigo Godoy 

Telefone: (11) 3206-8000

E-Mail: estruturacaofundos@bancolplural.com / rodrigo.godoy@bancoplural.com mailto:

Website: www.bancoplural.com

Para acesso a este Anúncio de Encerramento, neste website, clicar em “INVESTMENT BANKING”, depois clicar em “PLATAFORMA DE DISTRIBUIÇÃO”, em seguida clicar 

em “Oferta Pública”, e, então, localizar a informação do Fundo.

• Coordenador Líder:

GENIAL INVESTIMENTOS CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Rua Surubim, 373 - 4º andar, Cidade Monções CEP 04571-050, São Paulo - SP

At.: Área de Distribuição Tel.: (11) 2137-8888

E-mail: produtos@genialinvestimentos.com.br

Website: www.genialinvestimentos.com.br

Para acesso a este Anúncio de Encerramento, neste website clicar em “ONDE INVESTIR”, no ícone ao lado do logo da Genial, no canto superior esquerdo do website, 

depois clicar em “Oferta Pública”, e, então, localizar o comunicado desejado.

• Coordenadores Contratados:

PLURAL S.A. BANCO MÚLTIPLO

Rua Surubim, nº 373, 1º andar,  CEP: 04571-050, São Paulo, SP

At.: Odilon Teixeira Tel.: (11) 3206-8131

E-mail: odilon.teixeira@bancoplural.com

Website: www.bancoplural.com

Para acesso a este Anúncio de Encerramento, neste website, clicar em “INVESTMENT BANKING”, depois clicar em “PLATAFORMA DE DISTRIBUIÇÃO”, em seguida clicar 

em “Oferta Pública”, e, então, localizar a informação do Fundo.

ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Praia de Botafogo, nº 228, 18º andar, CEP 22250-906, Rio de Janeiro - RJ

At.: Sr. Philipe Aguiar

Telefone: (21) 3797-8000

E-mail: philipe.aguiar@orama.com.br

Website: www.orama.com.br 

Para acesso a este Anúncio de Encerramento, neste website localizar e clicar em “Oferta Pública”, em seguida clicar em “Lista de Ofertas” e, então, localizar o 

documento requerido.

• COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS:

Website: www.cvm.gov.br

Para acesso a este Anúncio de Encerramento, neste website acessar “Informações Sobre Regulados”, clicar em “Fundos de Investimentos”, clicar em “Consulta a 

informações de Fundos” , em seguida em “Fundos de Investimento Registrados”, buscar por “JFL LIVING FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO”, clicar em 

“Fundos.NET”, e, então, localizar o “Anúncio de Encerramento”.

• B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO:

Praça Antonio Prado, nº 48, 7º andar, Centro, CEP 01010-901, São Paulo - SP

Telefone: (11) 3233-2000

Website: http://www.b3.com.br/

Para acesso a este Anúncio de Encerramento, neste website acessar a aba “Produtos e Serviços”, clicar em “Solução para Emissores”, localizar “Ofertas Públicas” e 

selecionar “Saiba Mais”, clicar em “Ofertas em Andamento”, selecionar “Fundos”, clicar em “JFL LIVING FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO” e, então, localizar o 

“Anúncio de Encerramento”.

A OFERTA E O FUNDO FORAM REGISTRADOS NA CVM. ADICIONALMENTE O FUNDO SERÁ REGISTRADO NA ANBIMA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES 
DOS MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO “CÓDIGO ANBIMA DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS” VIGENTE A PARTIR DE 20 DE JULHO DE 2020.

ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO FOI ELABORADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO ÀS NORMAS EMANADAS PELA CVM E DE 
ACORDO COM O CÓDIGO ANBIMA DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO. O SELO ANBIMA INCLUÍDO NESTE ANÚNCIO DE 
ENCERRAMENTO NÃO IMPLICA RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO.
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ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO ESTÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DO ADMINISTRADOR, DA GESTORA, 

DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA, DAS ENTIDADES ADMINISTRADORAS DE MERCADO ORGANIZADO DE VALORES MOBILIÁRIOS ONDE OS 

VALORES MOBILIÁRIOS DA OFERTANTE SEJAM ADMITIDOS À NEGOCIAÇÃO E DA CVM.

O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO COORDENADOR LÍDER, DOS COORDENADORES CONTRATADOS, DA GESTORA, 

DO CONSULTOR OU DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO, OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC. A PRESENTE OFERTA NÃO CONTOU COM 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO.

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO, PORÉM NÃO O SUBSTITUEM. 

É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DO PROSPECTO DEFINITIVO QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO ÀS CLÁUSULAS 

RELATIVAS AO OBJETO DO FUNDO, À SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO E À COMPOSIÇÃO DE SUA CARTEIRA, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DO PROSPECTO 

DEFINITIVO QUE TRATAM DOS FATORES DE RISCO AOS QUAIS O FUNDO E O INVESTIDOR ESTÃO SUJEITOS.

TODO COTISTA, AO INGRESSAR NO FUNDO, DEVERÁ ATESTAR, POR MEIO DE TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO E CIÊNCIA DE RISCO, QUE TEVE ACESSO AO 

PROSPECTO E AO REGULAMENTO, QUE TOMOU CIÊNCIA DOS OBJETIVOS DO FUNDO, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, DA COMPOSIÇÃO DA SUA CARTEIRA, 

DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DEVIDA PELO FUNDO, DOS RISCOS ASSOCIADOS AO SEU INVESTIMENTO NO FUNDO E DA POSSIBILIDADE DE OCORRÊNCIA DE 

VARIAÇÃO E PERDA NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO FUNDO E, CONSEQUENTEMENTE, DE PERDA, PARCIAL OU TOTAL, DO CAPITAL INVESTIDO NO FUNDO.

O FUNDO NÃO POSSUI QUALQUER RENTABILIDADE ALVO OU ESPERADA OU PRETENDIDA.

QUALQUER RENTABILIDADE PREVISTA NOS DOCUMENTOS DA OFERTA NÃO REPRESENTA E NEM DEVERÁ SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB 

QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA AOS INVESTIDORES.

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A 

QUALIDADE DO ADMINISTRADOR E DO FUNDO, BEM COMO SOBRE AS COTAS DISTRIBUÍDAS.

São Paulo, 08 de janeiro de 2021.
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e Melhores Práticas para  
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de Terceiros
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